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DECRETO Nº 239/2017 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO PARA ATUAR NO PROGRAMA 

DE VERÃO DO ANO DE 2018, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica 

Municipal, na Lei nº. 1.126/2016 e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dotar o Município de Atílio Vivácqua da 

estrutura organizacional indispensável ao planejamento e à execução dos projetos e 

ações de responsabilidade do Município, visando à organização e à preparação do 

“Programa de Verão” no ano de 2018; 

 

CONSIDERANDO a urgência de tais ações, de modo a prontificar o Município para 

os jogos do “Programa de Verão” (jogos, barracas, box para funcionamento de 

cantinas, segurança e suporte médico). 

 

CONSIDERANDO a necessidade de integrar todas essas ações com o 

planejamento e execução, DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão atuar no “Programa de Verão” no ano 

de 2018, de acordo com as representatividades abaixo: 

 

- JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA - PRESIDENTE 

- MARCO AURÉLIO TARGA MAGALHÃES  

- EDES CAMARGO TURINI 

- JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA BRITES 
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Art. 2º - Caberá à Comissão: 

a) Planejar as ações destinadas à realização do “Programa de Verão” (jogos, 

barracas, box destinados a funcionamento de cantinas e suporte médico); 

b) Participar de todas as fases do planejamento e execução do Programa;  

c)  Executar o registro, arquivo e documentação de todas as atividades relacionadas 

aos “Programa de Verão” no ano de 2018, para efeito de prestação de contas. 

 

Art. 3º - É vedada a remuneração, a qualquer título, pela participação na Comissão 

do “Programa de Verão” do ano de 2018, que será considerada como serviço público 

relevante.  

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 
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